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ATOS DA SEC. DE EDUÇÃO
 

 

 
 
 
 

EDITAL Nº 008/2025 DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO EDITAL N°029/2024 
 
 
 

Notificação para cumprimento das exigências para posse que 
corresponde à investidura dos cargos do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, do Concurso disciplinado pelo Edital 
029/2024. 

 
 
 

A Secretária Municipal Educação, no uso de suas atribuições, torna pública a convocação dos 
aprovados no Concurso PúblicoEdital nº 029/2024, publicado no Jornal do Município, Edição Nº 029/2024 

de 16 de outubro de 2024 e homologado pelo DECRETO 13.553 de 21 de março de 2025, publicado no 

Jornal do Município, Edição nº 2940/2025 de 23 de abril de 2025., conforme a classificação e vagas 
disponíveis. Convoca os classificados descritos abaixo no item 1 para que se apresentem na Secretaria 

Municipal de Educação situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, Bairro: Ressacada, Itajaí - de 

acordo com o cronograma de dias e horários descrito no item 2. 

 
1 DOS CONVOCADOS 

 
 Ficam convocados para escolha de vaga os candidatos classificados relacionados abaixo: 

 
 
Agente de Atividade em Educaçao – 30h 

 

ORDEM NOME CARGO 

1° SILVANA VALÉRIA FERMINO Agente de Atividade em Educaçao – 30h 

2° CASSIANA MONTEIRO LEMES  Agente de Atividade em Educaçao – 30h 

3° ANA PAULA MAFRA  Agente de Atividade em Educaçao – 30h 

4° DEBORA FALCÃO DOS SANTOS FROTA  Agente de Atividade em Educaçao – 30h 

5° SANDIAMARA FERREIRA CHAVES  Agente de Atividade em Educaçao – 30h 

6° MARIANA SEIXAS GOMES Agente de Atividade em Educaçao – 30h 

7° HADASSA LUDMYLA FERNANDES 

MARQUES 

Agente de Atividade em Educaçao – 30h 

8° JAQUELINE SANTOS FERREIRA Agente de Atividade em Educaçao – 30h 

9° YARA DA COSTA  Agente de Atividade em Educaçao – 30h 

10° EDNA MAIARA MONTEIRO FAGUNDES  Agente de Atividade em Educaçao – 30h 

11° KARINA BERLANDA  Agente de Atividade em Educaçao – 30h 

 

 

12° ARACY MATILDE BENIGNO Agente de Atividade em Educaçao – 30h 

 
 
 

 
2 CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA 

 
Os candidatos convocados devem comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal 

de Educação, situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, Bairro: Ressacada, Itajaí-SC, no dia e 

horário estipulado no cronograma abaixo PARA ESCOLHA DE VAGA: 
 

 

CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA 

DATA ÁREA DE ATUAÇÃO HORÁRIO LOCAL 

08/05/2025 Agente de Atividade em Educaçao – 30h 14:30h Auditório inferior – SME  
( AO LADO DA DGP) 

  

 

 
3 DOS PROCEDIMENTOS DE ESCOLHA DE VAGA E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 
 
Os candidatos convocados serão chamados para a escolha de vaga em ordem crescente de classificação 

nas áreas/disciplinas específicas, nos horários especificados no cronograma acima; 

 
O candidato que não apresentar-se em dia e horário determinado para a escolha das vagas e entrega de 

documentos perderá o direito à vaga oferecida; 

 
A listagem dos convocados estará disponível através do site http://educação.itajai.sc.gov.br no link do 

CIDADÃO//Publicações DGP. 

 
 São documentos necessários para admissão que deverão ser entregues de forma física: 

 
Documentos pessoais: 
 

1. 02 Fotos 3x4 Datadas Recente; 

2. Comprovante de dados bancários BRADESCO (Fotocópia do cartão ou extrato ou abertura de 

conta); Obs.: para abertura de conta retirar formulário na DGP da Secretaria Municipal de 
Educação. 
3. Cópia do documento de identidade RG atualizado (10 anos) - CNH não substitui 

4. Comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data de nomeação; 

 

 

5. Cópia do documento CPF,quando não houver no RG; 
6. Cópia do comprovante do número do PIS ou PASEP (não pode ser NIT). Deverá ser usado o 

mesmo da consulta da qualificação cadastral do E-social. 

7. Cópia do comprovante de residência emitido até 90 dias (água, luz ou telefone), se for em 

nome de terceiros deve apresentar declaração de residência com assinatura reconhecida em  

cartório. Quando o comprovante de residência estiver em nome de pai, mãe ou cônjuge (desde de 

que tenha certidão de casamento ou união estável) não precisa de declaração. 

8. Cópia do título de eleitor(Frente E Verso); 
9. Cópia do certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino); 
10. Cópia do comprovante da escolaridade exigida para o cargo(Frente e verso) e original para 

validação; 

11. Atestado de Saúde Ocupacional emitido pela perícia médica do Município de Itajaí; Obs.  
Retirar requerimento de Agendamento de Perícia na DGP da Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
Documentos Dos Familiares: 

2. Cópia da certidão de casamento( atualizada 90 dias) ou declaração de união 

estável(quando aplicável); 

3. Cópias carteira de identidade do cônjuge ou companheiro(a)(quando aplicável); 

4. Cópia do CPF do cônjuge ou companheiro(a), quando não houver no RG (quando aplicável); 

5. Cópia da carteira de identidade ou certidão de nascimento dos filhos(quando aplicável); 

6. Cópia do CPF dos filhos,quando não houver no RG(quando aplicável); 

7. Cópias Carteira de vacinação de filhos menores 14 anos(quando aplicável); 
 

Certidões: 

- Certidão De Quitação Da Justiça Eleitoral; 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 
 

- Certidão negativa CRIMINAL de PRIMEIRO GRAU FEDERAL onde tenha residido nos últimos 3 

(três) anos. TIPO: Certidão Judicial Criminal; 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 
 

 - Certidão negativa CRIMINAL de PRIMEIRO GRAU ESTADUAL onde tenha residido nos últimos 3 (três) 
anos. Certidão Criminal (Tribunal de Justiça e Comarcas) 

 
Favor atentar-se para a comarca de emissão, deve ser a comarca de residência do candidato. 
Comarca: conforme comprovante de residência. https://certidoes.tjsc.jus.br/ 

 

 
Declarações: 

1. Anexo B–Declaração De Acúmulo De Cargos,empregos,funções proventos; 

 

 

2. Anexo H–Declaração De Ausência De Penalidades; 

3. Anexo 1 Anexo 2–Declaração Bens Rendas,ônus reais obrigações; 

4. Anexo I1 devidamente preenchida e cópia da Declaração de ajuste anual do imposto de renda 

(cópia rubricada) – pessoa física – do último exercício/ano-calendário com autorização de acesso 

aos dados de bens e rendas das declarações de ajuste anual do imposto de renda pessoa física e 

das respectivas retificações apresentadas à Receita Federal do Brasil. 

5. Caso não declare Imposto de Renda preencher o anexo I2 declarando se possui fonte de renda ou 

não e se declara que possui bens e/ou direitos ou não. 

 
Da entrega de documentos: 

 
 

1. A documentação deverá ser entregue conforme agendamento no dia da escolha de  vagas. 
 
 
 
São exames necessários a serem apresentados para realização do exame médico pré- admissional de 

acordo com o item 3.4 “m” deste edital, para o cargo, os seguintes: 

a) Hemograma com contagem de plaquetas ou frações ; 

b) Glicemia de Jejum; 

c) ECG – Eletrocardiograma convencional ( candidatos acima de 40 anos)l; 

d) Raio-x coluna lombossacra AP/P; 

e) Videolaringoscopia: 

f) Audiometria tonal; 

g) Atestado psiquiatrico de saúde mental. 

 
Todos os convocados, após a publicação das nomeações no Jornal do Município de Itajaí, deverão 

retirar imediatamente na Secretaria Municipal de Educação – Departamento de Gestão de Pessoas, 

pessoalmente,o requerimento para agendamento para os exames pré-admissional,especificado no 
item 3.4, deste edital, bem como o requerimento para abertura de conta corrente no Banco 
Bradesco especificado no item 3.4 (para aqueles que ainda não possuem conta corrente). 

 
 Caso não ocorra o cumprimento das exigências deste Edital e do Edital 029/2024 e da Lei 

2960/95, decairá dos seus direitos. 

 
 Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Itajaí, 28 de abril de 2025. 

 
                                                        Prof. Dr. Silvano Pedro Amaro 

Secretário Municipal de Educação 
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ATOS DA PROCURADORIA

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.593, DE 25 DE ABRIL DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL PARA ATENDER AS 
DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 7.763, de 25 de abril de 
2025 e, ainda, considerando o disposto nos processos administrativos nº 42556/2025-e e 138169/2025-e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial até a importância de R$ 63.105,64 (sessenta e três mil, 
cento e cinco reais e sessenta e quatro centavos), destinado a suplementar a despesa abaixo descrita: 
 
Órgão: 35000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade orçamentária: 35035 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Funcional-programática: 11.334.2 
Ação: 2.343 – Bolsas de Estudo para Cursos Técnicos de Nível Médio 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/734 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 63.105,64 
 
Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação da dotação abaixo 
descrita: 
 
Órgão: 77000 – Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí – FEAPI 
Unidade orçamentária: 77077 – Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí – 
FEAPI 
Funcional-programática: 11.333.2 
Ação: 2.206 – Bolsas de Estudo para Cursos Técnicos de Nível Médio 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/354 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 63.105,64 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 25 de abril de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.594, DE 25 DE ABRIL DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 7.746, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024, PARA ATENDER 
AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO GENÉSIO MIRANDA LINS. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso II, da Lei Municipal nº 7.746, de 20 de 
dezembro de 2024, e, considerando o teor do processo administrativo nº 133175/2025-e,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 850,00 (oitocentos e 
cinquenta reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal 
vigente, para suprir despesas de custeio da Fundação Genésio Miranda Lins: 
Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Funcional-programática: 13.392.12 
Ação: 2.309 – Implementação de Exposições e Ações Educacionais da FGML 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/774 
Fonte: 21261 – Destinação: 2.701.7000 
Valor: R$ 850,00 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta 
reais), será coberto por conta da anulação da seguinte dotação: 
Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML 
Funcional-programática: 13.392.12 
Ação: 2.309 – Implementação de Exposições e Ações Educacionais da FGML 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/694 
Fonte: 21261 – Destinação: 2.701.7000 
Valor: R$ 850,00. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 25 de abril de 2025.  
 
 
 
 

 ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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DECRETO Nº 13.595, DE 25 DE ABRIL DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 2ª 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, e considerando o teor do processo administrativo nº 
130109/2025-e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica convocada a 3ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, a realizar-se no 
dia 11 junho de 2025, em Itajaí. 
 
Art. 2º A 3ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa terá como tema central 
“Envelhecimento Multicultural e Democracia: Urgência por Equidade”. 
 
Art. 3º As despesas com a realização da 3ª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
correrão por conta de dotação própria do Fundo Municipal do Idoso de Itajaí. 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 25 de abril de 2025.  
 
 
 
 

 ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.596, DE 25 DE ABRIL DE 2025. 
 

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL - COMSEA. 

 
O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 7.689, de 04 de outubro de 
2024, e no Decreto nº 11.821, de 16 de janeiro de 2020, e, ainda, considerando o teor do processo 
administrativo nº 138576/2025-e, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeado para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - 
COMSEA, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 13.170, de 19 de fevereiro de 
2024, com alterações posteriores, o seguinte membro: 
 
- Representantes do Instituto Humanitário e Educativo SOS Vida: 
Suplente: Patrícia Novello, substituindo Maria Vitória Farina Musselini 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 25 de abril de 2025.  

 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

DECRETO Nº 13.597, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
Nº 7.746, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024, PARA ATENDER 
AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ. 
 

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso IV, da Lei Municipal nº 7.746, de 20 de 
dezembro de 2024, e, considerando o teor do processo administrativo nº 129844/2025-e,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 2.176.806,04 (dois milhões, cento 
e setenta e seis mil, oitocentos e seis reais e quatro centavos), destinado a suplementar as dotações abaixo 
descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente, visando atender despesas de custeio e capital da 
Fundação Cultural de Itajaí: 
 
Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI  
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI  
Funcional-programática: 13.392.12 
Ação: 2.161 – Manutenção dos Bens Culturais Imóveis 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00/772 
Fonte: 20001 – Destinação: 2.500.7000 
Valor: R$ 800.000,00 
 

Órgão: 33000 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI  
Unidade orçamentária: 33033 – Fundação Cultural de Itajaí - FCI  
Funcional-programática: 4.122.12 
Ação: 2.158 – Apoio Administrativo à Fundação Cultural de Itajaí 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/773 
Fonte: 20001 – Destinação: 2.500.7000 
Valor: R$ 1.376.806,04 
 
Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit financeiro do 
exercício anterior. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 28 de abril de 2025.  
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 - FAX 3341-6019 

 

 DECRETO Nº 13.598, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 
 

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 13.592, DE 
23 DE ABRIL DE 2025, QUE NOMEIA MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO 
CULTURAL DE ITAJAÍ. 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso de suas atribuições, com fundamento no Art. 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica Municipal, bem como na Lei nº 3.198, de 05 de setembro de 1997, com 
alterações posteriores e, ainda, considerando o conteúdo do processo administrativo nº 
124036/2025-e; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Na alínea “e”, do inciso II, do Art. 1º, do Decreto nº 13.592, de 23 de abril de 2025, onde 
se lê: “Suplente: Eliezae Patissi”, leia-se: “Suplente: Eliezer Patissi”. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 28 de abril de 2025.  
 
 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MARCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 
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LEI Nº 7.763, DE 25 DE ABRIL DE 2025. 
 

ACRESCE E ALTERA DISPOSITIVO NA LEI Nº 7.294, 
DE 02 DE AGOSTO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE O 
PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, 
PARA O QUADRIÊNIO 2022-2025, ALTERA A LEI Nº 
7.695, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024, QUE DISPÕE 
SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO 
DE 2025 E ALTERA A LEI Nº 7.746, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2024, QUE ESTIMA RECEITA E 
FIXA A DESPESA DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 
2025, ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL. 
 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir nova Ação e natureza da despesa 
na Lei nº 7.294, de 02 de agosto de 2021, bem como inserir despesa na Lei nº 7.695, de 15 de 
outubro de 2024 e, consequentemente, na Lei nº 7.746, de 20 de dezembro de 2024, de acordo 
com os anexos da presente Lei, conforme segue: Ação 2.343 – Bolsa de Estudos para Cursos 
Técnicos de Nível Médio – Natureza da Despesa: 3.3.90. 
 
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial até a 
importância de R$ 63.105,64 (sessenta e três mil, cento e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos), destinado a suplementar a despesa abaixo descrita: 
 
Órgão: 35000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Unidade orçamentária: 35035 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
Funcional-programática: 11.334.2 
Ação: 2.343 – Bolsas de Estudo para Cursos Técnicos de Nível Médio 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/734 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 63.105,64 
 
Art. 3º O crédito aberto no art. 2º será coberto com recursos provenientes da anulação da 
dotação abaixo descrita: 
 
Órgão: 77000 – Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí – FEAPI 
Unidade orçamentária: 77077 – Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de 
Itajaí – FEAPI 

                
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 
  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 

 

Funcional-programática: 11.333.2 
Ação: 2.206 – Bolsas de Estudo para Cursos Técnicos de Nível Médio 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00/354 
Fonte: 1 – Destinação: 1.500.7000  
Valor: R$ 63.105,64 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 25 de abril de 2025.  

 
 
 

ROBISON JOSÉ COELHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MÁRCIO CRISTIANO DORNELLES DIAS 
Procurador-Geral do Município 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

COMISSÃO DE PROCEDIMENTOS DE NATUREZA DISCIPLINAR 
 

Rua Manoel Vieira Garção, n° 120 – Centro – Itajaí/SC | Telefone: (047) 98852 6797  Página 1/1 
 
 

 
 

CERTIDÃO 32/2025/PGM/CPND 
 

CERTIFICO que o Processo Administrativo Disciplinar n° 002/2023, 
com decisão publicada no Jornal do Município, Edição 2917, de 05/03/2025, 
páginas 04 e 05, teve, na data de hoje, 28/04/2025, seu trânsito em julgado 
administrativo. 

 
Publique-se e Arquive-se o processo. 
 

Itajaí, 28 de abril de 2025 
 
 

JOSIAS BRUNO RÜEDIGER 
Assistente Jurídico – Matrícula 2356801 

Comissão de Procedimentos de Natureza Disciplinar 
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Programa: 2 - Desenvolvimento Econômico e Pesca
Objetivo: Fomentar a execução do Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico; fomentar a criação de projeto de lei de incentivo fiscal verde e do setor de tecnologia; fomentar a diversificação de novos

modais econômicos para o Porto de Itajaí, tornando-o assim ainda mais competitivo;  fomentar as ações do balcão de empregos, ampliando a sua divulgação, informatizando processos e
descentralizando o atendimento nos bairros; fomentar programas de orientação, em parceria com as instituições, para os empreendedores, especialmente na área de gestão; aperfeiçoar os programas
de orientação profissional existentes, visando atender mais e melhor a população, através da FEAPI; programar, encaminhar e implementar medidas para efetivar as ações previstas e elaboradas do
novo Distrito de Inovação de Itajaí; promover a utilização de 100% dos espaços para startups, incubadoras e empresas de tecnologia e inovação disponíveis no novo Centro de Inovação de Itajaí;
continuar a busca de novas empresas voltadas á área da indústria naval; Estaleiro Oceana (ou seu sucedâneo): Em parceria com a  Emgepron – Empresa Gerencial de Projetos Navais, acompanhar e
participar de forma cooperativa de todo o processo de construção das fragatas para a Marinha do Brasil; desenvolver a infraestrutura viária e de apoio no Bairro Cordeiros (Murta/Jardim Beira Rio)
decorrentes do Projeto do Consórcio Águas Azuis; desenvolver estratégias de ampliação do setor logístico de Itajaí; fomentar ações de educação empreendedora em todos os níveis educacionais,
através da capacitação e qualificação profissional em áreas de demanda do mercado, agora em especial na área naval de construção das fragatas para a Marinha do Brasil;  promover eventos de
fomento ao empreendedorismo, contemplando diferentes públicos e suas especificidades; fomentar a articulação das instituições de ensino e pesquisa (órgãos de fomento) e das empresas dos
respectivos setores, visando a capacitação de mão-de-obra alinhada com as necessidades dos setores; fomentar ações de desburocratização, visando tornar o ambiente de negócios mais favorável ao
crescimento econômico do município; desenvolver programa de economia inclusiva para população de baixa renda e pessoas com deficiência; fomentar programas de orientação para os
empreendedores, na área da pesca especialmente na área de gestão, através de instituições parceiras; estimular projetos de desenvolvimento da pesca em conjunto com o SINDIPI, o SITRAPESCA e
universidades do município; construir o novo Mercado do Peixe, já projetado e com financiamento garantido pelo Banco Fonplata; desenvolver políticas de incentivo para profissionalização da pesca;
investir e incentivar a gestão na adoção de novas tecnologias do setor pesqueiro em parceria com o Centro de Inovação; criar apoio para o desenvolvimento da aquicultura como alternativa de negócio,
bem como projetos em mar aberto; fomentar a aproximação ao setor da pesca artesanal para identificar demandas e promover o cooperativismo; criar um selo de qualidade do pescado; manter o
Caminhão do Peixe nos bairros; ampliar o atendimento ao pescador e o aquicultor.

Problema: Falta da execução do plano econômico, falta de incentivo fiscal verde, melhorar ações com o balcão de empregos, melhoria nas parcerias e programas de orientação.
Justificativa: Necessidade de fortalecer o setor Pesqueiro, Portuario, Industrial e Comercial de Itajai.
Público alvo: Sociedade
Tipo: 1 - Finalístico
Responsável: 5 - Tânia Maria Novaes
Horizonte temporal: Contínuo
Fonte de financiamento: (X) Fiscal( ) Seguridade Social
Macro objetivo: DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E PESCA
Indicador (unidade de medida): 6 - Unidade (6 - Unidade, Un), 7 - Meses (7 - Meses, Meses), 8 - Cursos (8 - Cursos, Cursos), 9 - Polos (9 - Polos, Polos), 10 - Eventos (10 - Eventos, Eventos)

Ação: 2.343 Bolsas de Estudo para Cursos Técnicos de Nível Médio
Tipo: 2 - Atividades
Objetivo: Ampliar o numero de contemplados do programa de distribuição de bolsas de estudo para os cursos técnicos de nível médio. Os cursos profissionalizantes vêm a cada ano surpreendendo

significativamente na procura devido á importancia dos mesmos no mercado de trabalho.
Produto: Bolsas Concedidas
Sigla:
Indicador (unidade de medida): 6 - Unidade (6 - Unidade, Un)
Método de cálculo:
Método de avaliação:

496 - Bolsas ConcedidasMeta física:
6 - Unidade (6 - Unidade, Un)Indicador (unidade de medida):
BimestralPeriodicidade de avaliação:

2025No período do PPA Total2022 2023 2024
Quantidade: 0,00000 0,00000 0,00000 95,00000 95,00000
Índice desejado: 95,00000 0,00000 0,00000 0,00000 95,00000

802 - 1 . 35035 . 11 . 334 . 2 . 2.343 . 0 . 339000Despesa PPA:
Estrutura organizacional

1 - Município de ItajaíUnidade gestora:
Órgão orçamentário: 35000 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Unidade orçamentária: 35035 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Classificação funcional

11 - TrabalhoFunção:
Subfunção: 334 - Fomento ao Trabalho
Estrutura programática

2 - Desenvolvimento Econômico e PescaPrograma:
Ação: 343 - Bolsas de Estudo para Cursos Técnicos de Nível Médio
Subação:
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Natureza da despesa
3 - Despesas CorrentesCategoria econômica:

Grupo de despesa: 3 - Outras Despesas Correntes
Modalidade de aplicação: 90 - Aplicações Diretas
Elemento de despesa:

Total:

2025Global Total20242022Valores previstos (R$):Fonte de recurso 2023

Tânia Maria Novaes
Diretora Executiva de Planejamento e Orçamento

REQUISITANTE
ORDENADOR DA DESPESA

Relação de Despesas LDO

Município de Itajaí

Usuário: Roberta Cardoso
Chave de Autenticação Digital

1905-9116-670
Página

1 / 1http://www.itajai.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.277/0001-52 Fone: (47) 3341-6000
Rua Alberto Werner, 100 - Vila Operária - 88.304-053 - Itajaí/ SC

robison@itajai.sc.gov.br

Unidade gestora: 1 - Município de Itajaí
Despesa LDO: 1971 - 1 . 35035 . 11 . 334 . 2 . 2.343 . 0 . 339000

Despesa PPA: 802
Unidade orçamentária: 35035 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

Função: 11 - Trabalho
Subfunção: 334 - Fomento ao Trabalho
Programa: 2 - Desenvolvimento Econômico e Pesca

Ação: 2.343 - Bolsas de Estudo para Cursos Técnicos de Nível Médio
Subação:

Natureza da despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
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ATOS DA SEDUH ATOS DA SEC. DE TURISMO

ATOS DO SEMASA

CANCELAMENTO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO Nº 08/2025 
 
 
EXTRATO DO CONTRATO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO 
PÚBLICO Nº 08/2025 
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
CONTRATADO:  FLUIDRA BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
OBJETO: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, 
VISANDO A REALIZAÇÃO DO EVENTO, SUMMIT KEY PARTNER, NO 
PAVILHÃO ANEXO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA 
SILVEIRA, INCLUINDO MONTAGEM E DESMONTAGEM. 
DATA ASSINATURA: 27/03/2025 
VIGÊNCIA:  27/05/2025 A 01/06/2025 
VALOR: 13.030,20  
 

Rua Heitor Liberato• 1189 • Vila Operária 
88303-101 • Itajaí • Santa Catarina 

Fone: 0800 645 0195 • 47 3344-9000 
www.semasaitajai.com.br 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2025 

Processo Administrativo Nº 2025-DTI-094814  
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0152025 
 
Contratada: PERFIL COMPUTACIONAL LTDA; CNPJ sob nº 02.543.216/0011-09. 
Sócio Proprietário: Sr(a). Igor Sidnei Reolon, CPF de nº 805.1**.***-**. Objeto: 
Aquisição de 30 Micro Computadores Desktops completos com 05 anos de 
garantia. O valor Global deste contrato é de R$ 262.485,00 (duzentos e sessenta e 
dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais). O prazo para fornecimento do(s) 

PRODUTO(S) deverá ser de no máximo 30 (trinta) dias a partir da assinatura do 
contrato. O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias a contar do 
término do prazo de execução, na forma do artigo 105 da Lei 14.133, de 2021 e com 

validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município 

de Itajaí e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). O serviço deverá estar 

de acordo com a Lei 14.133/21 e suas alterações. 

Data de Assinatura: 28/04/2025. 
 

Itajaí/SC, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

Celso Hugo Praun Filho  
Diretor Geral 

 

ATOS DA SEC. DA FAZENDA
NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
Processo Fiscal:  2841-25-REST-ITBI (Aprova digital) 
Notificado:  EBCE EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ/CPF:   36.949.517/0001-79 
Matéria:  Restituição de ITBI  
 
Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO da Decisão Administrativa – Aditivo PROCESSO FISCAL Nº 2841-
25-REST-ITBI que INDEFERIU o pedido. A publicação ocorre por terem resultado inexitosas todas as tentativas de 
notificação por via postal em seu domicílio tributário. 
A cópia da decisão integral poderá ser obtida junto à Auditoria Fiscal, situada na Rua Manoel Vieira Garção, número 
120, salas 601 e 602, no bairro Centro, neste Município. 
 
Itajaí, 29 de abril de 2025 
 
César dos Santos Brum 
Auditor Fiscal Municipal 
Matrícula 15356-1 
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ATOS DO PROCON

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL  

PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

 
Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí SC CEP 88301-441 Telefone 47-3348-6906 

 

                                                                                                                                                                                                                                                          
EDITAL N°. 100/2025 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 10 (DEZ) DIAS 

 
Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do 
Regimento Interno da Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto 
Municipal n.° 8.660/08. 
 

FAZ SABER 
 

Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa RUAN 
CARLOS DA COSTA – ME (ART GLASS) instalada na Rua Alberto Dagnoni, n.º 794, bairro 
Santa Regina, na cidade de Itajaí/SC, para que, caso queira, recorra, no prazo acima 
informado, da decisão exarada pelo PROCON de Itajaí/SC, nos autos do processo 
administrativo 085/2022, instaurado em desfavor da empresa intimada, em trâmite na 
Procuradoria de Defesa do consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Diante de todo exposto, HOMOLOGA-SE o Auto de Infração n.° 
2024.161 (fl. 21), e condena-se a autuada na penalidade de multa no montante de R$ 
4.826,00 (quatro mil oitocentos e vinte e seis reais), a ser revertido ao Fundo Municipal de 
Defesa do Consumidor, aplicando-se o benefício previsto na Lei Municipal n.° 6.855/2018, 
ou seja, em caso de pagamento tempestivo e à vista, 30% de desconto. Em caso de 
parcelamento e pagamento tempestivo da primeira parcela, 20% de desconto. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, 
Centro, Itajaí, Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 25 de abril de 2025. 
 
 
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 

OAB/SC 20.475 Matrícula 144.670-3                                                                                                                                       
 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL  

PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

 
Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí SC CEP 88301-441 Telefone 47-3348-6906 

 

                                                                                                                                                                                                                                                          
EDITAL N°. 101/2025 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 10 (DEZ) DIAS 

 
Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do 
Regimento Interno da Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto 
Municipal n.° 8.660/08. 
 

FAZ SABER 
 

Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa 
MARCOS VINICIUS DE MACEDO (PERGOLADOS E DECKS), instalada na Av. Ministro Luiz 
Gallotti, n.º 1692 - galpão, bairro Cidade Nova, na cidade de Itajaí/SC, para que, caso 
queira, recorra, no prazo acima informado, da decisão exarada pelo PROCON de Itajaí/SC, 
nos autos do processo administrativo 325/2022, instaurado em desfavor da empresa 
intimada, em trâmite na Procuradoria de Defesa do consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Diante de todo exposto, HOMOLOGA-SE o Auto de Infração n.° 
2023.049 (fl. 22), e condena-se a autuada na penalidade de multa no montante de R$ 
7.486,05 (sete mil quatrocentos e oitenta e seis reais e cinco centavos), a ser revertido ao 
Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, aplicando-se o benefício previsto na Lei 
Municipal n.° 6.855/2018, ou seja, em caso de pagamento tempestivo e à vista, 30% de 
desconto. Em caso de parcelamento e pagamento tempestivo da primeira parcela, 20% de 
desconto. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, 
Centro, Itajaí, Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 25 de abril de 2025. 
 
  
 
 
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 

OAB/SC 20.475 Matrícula 144.670-3                                                                                                                             
 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL  

PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

 
Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí SC CEP 88301-441 Telefone 47-3348-6906 

 

                                                                                                                                                                                                                                                          
EDITAL N°. 102/2025 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 10 (DEZ) DIAS 

 
Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do 
Regimento Interno da Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto 
Municipal n.° 8.660/08. 
 

FAZ SABER 
 

Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa 
OCEANAIR LINHAS AÉREAS, instalada na Av. Washington Luis, n.º 7059, bairro Campo 
Belo, na cidade de São Paulo/SP, para que, caso queira, recorra, no prazo acima 
informado, da decisão exarada pelo PROCON de Itajaí/SC, nos autos do processo 
administrativo 462/2019, instaurado em desfavor da empresa intimada, em trâmite na 
Procuradoria de Defesa do consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Diante de todo exposto, DEIXO DE HOMOLOGAR o Auto de 
Infração n.° 2020.238 (fl. 29), em face de Turismo Litoral Sul Viagens (CVC Brasil Operadora 
e Agência de Viagens S/A) e HOMOLOGO o Auto de Infração n° 2020.237 (fl. 31) e condeno 
a autuada OCEANAIR LINHAS AÉREAS LTDA. na penalidade de multa no montante de R$ 
38.608,00 (trinta e oito mil seiscentos e oito reais), a ser revertido ao Fundo Municipal de 
Defesa do Consumidor, aplicando-se o benefício previsto na Lei Municipal n.° 6.855/2018, 
ou seja, em caso de pagamento tempestivo e à vista, 30% de desconto. Em caso de 
parcelamento e pagamento tempestivo da primeira parcela, 20% de desconto. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, 
Centro, Itajaí, Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 25 de abril de 2025. 
 
  
 
 
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 

OAB/SC 20.475 Matrícula 144.670-3                                                                                                        
 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL  

PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

 
Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí SC CEP 88301-441 Telefone 47-3348-6906 

 

                                                                                                                                                                                                                                                          
EDITAL N°. 93/2025 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 10 (DEZ) DIAS 

 
Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do Regimento 
Interno da Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto Municipal n.° 8.660/08. 
 

FAZ SABER 
 

Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa ESPAÇO 
CONFORTO COMÉRCIO DE COLCHÕES EIRELI, instalada na Rua Professora Orlândia Olivia 
da Silva, n.º 175, bairro Potecas, na cidade de São José/SC, para que, caso queira, recorra, 
no prazo acima informado, da decisão exarada pelo PROCON de Itajaí/SC, nos autos do 
processo administrativo 370/2024, instaurado em desfavor da empresa intimada, em 
trâmite na Procuradoria de Defesa do consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Adotando como fundamentação desta decisão o parecer lavrado 
pelo Setor de Fiscalização desta Procuradoria (ev. 16, eDOC E633ED72), prática autorizada 
pelo art. 128, §3°, do Decreto n. 8.660/2008, determino o arquivamento destes autos. 
Ademais, solicito ao cartório que proceda com a realização da baixa junto ao 
PROCONSUMIDOR, classificando a presente reclamação como ‘NÃO FUNDAMENTADA’. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, Centro, 
Itajaí, Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 24 de abril de 2025. 
 
 
 
 
  
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 

OAB/SC 20.475 Matrícula 144.670-3                                                                                                                             
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL  

PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

 
Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí SC CEP 88301-441 Telefone 47-3348-6906 

 

                                                                                                                                                                                                                                                          
EDITAL N°. 94/2025 

 
INTIMAÇÃO 

PRAZO 20 (VINTE) DIAS 
 
Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do Regimento Interno da 
Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto Municipal n.° 8.660/08. 
 

FAZ SABER 
 

Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa JET SOLUÇÕES LTDA, 
instalada na Rua Barros, n.º 649, casa 03, Bairro Nossa Senhora da Conceição, na cidade de Paulista/PE, para 
que, apresente defesa quanto ao auto de infração nº. 2025.037, lavrado pelo PROCON de Itajaí/SC, nos 
autos do processo administrativo n. º 098/2023 instaurado em desfavor da empresa intimada, em trâmite 
na Procuradoria de Defesa do Consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Ao 24º dia do mês de março do ano de 2025, em cumprimento do dever de 
fiscalização de que trata o art. 55, §1º da Lei Federal n. º 8.078/90 e art. 9º, §1º do Decreto Municipal n. º 
8.660/08, eu, Fiscal de Relação de Consumo, infra-assinado, constatei a irregularidade que a seguir descrevo: 
Ao analisar os autos do Processo Administrativo n. 098/23 (SIPE 20537/2023), constatei que o fornecedor 
acima qualificado recebeu indevidamente valores pagos pela consumidora Neli Rodrigues de Morais, por 
meio de boleto bancário, para a quitação de um empréstimo. O montante, que deveria ser destinado à 
instituição financeira credora, foi indevidamente apropriado pelo autuado, que, de forma dissimulada, se 
passou por seu representante, visando obter vantagem indevida da consumidora, uma pessoa idosa. Induzida 
a erro, a consumidora realizou o pagamento acreditando estar quitando corretamente sua dívida. Apesar das 
tentativas, o fornecedor não restituiu os valores recebidos, causando-lhe prejuízo. Diante disso, o fornecedor 
incorreu nas infrações descritas abaixo e está sujeito às sanções previstas no artigo 56 da lei n° 8.078/90.” 
 
TIPIFICAÇÃO LEGAL DO OCORRIDO: art. 7º, ‘caput’; art. 42, parágrafo único; art. 39, V, todos da lei n. 
8.078/90 combinados com artigos 876 e 884 do código civil. 
 
INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO: “Por intermédio do presente auto de infração, fica o autuado acima qualificado 
INTIMADO e CIENTE dos fatos que lhe são imputados e da possibilidade de oferecer defesa, na forma dos 
artigos 35, I, “i”, 42 e 44 do Decreto Federal n.º 2.181/97, no prazo de vinte dias, a partir do recebimento 
deste documento. A defesa poderá ser entregue pessoalmente ou por email, conforme endereços no rodapé. 
” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí, 
Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 24 de abril de 2025. 
 
  
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 

OAB/SC 20.475 Matrícula 144.670-3                                                                                                                                                                                  
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Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí SC CEP 88301-441 Telefone 47-3348-6906 

 

                                                                                                                                                                                                                                                          
EDITAL N°. 95/2025 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 10 (DEZ) DIAS 

 
Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do 
Regimento Interno da Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto 
Municipal n.° 8.660/08. 
 

FAZ SABER 
 

Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa LKD 
COMERCIO ELETRONICO S.A, instalada na Rua Wanda dos Santos Mullmann, n.º 1373, 
bairro Estância Pinhais, na cidade de Pinheiros/PR, para que, caso queira, recorra, no 
prazo acima informado, da decisão exarada pelo PROCON de Itajaí/SC, nos autos do 
processo administrativo 237/2018, instaurado em desfavor da empresa intimada, em 
trâmite na Procuradoria de Defesa do consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Diante de todo exposto, DEIXO DE HOMOLOGAR o Auto de 
Infração n.º 2018.0250 (fl. 25) e determino o ARQUIVAMENTO do feito. Solicito ao cartório 
que proceda a realização de baixa da reclamação, classificando-a como ‘NÃO 
FUNDAMENTADA’”. 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, 
Centro, Itajaí, Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 24 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 

OAB/SC 20.475 Matrícula 144.670-3                                                                                                                             
 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL  

PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

 
Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí SC CEP 88301-441 Telefone 47-3348-6906 

 

                                                                                                                                                                                                                                                          
EDITAL N°. 96/2025 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 10 (DEZ) DIAS 

 
Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do 
Regimento Interno da Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto 
Municipal n.° 8.660/08. 
 

FAZ SABER 
 

Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa PRIME 
BRASIL CONSTRUÇÕES LTDA instalada na Rua Miguel Matte, n.º 129, sala 03 e 05, bairro 
Pioneiros, na cidade de Balneário Camboriú/SC, para que, caso queira, recorra, no prazo 
acima informado, da decisão exarada pelo PROCON de Itajaí/SC, nos autos do processo 
administrativo 39/2022, instaurado em desfavor da empresa intimada, em trâmite na 
Procuradoria de Defesa do consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Diante de todo exposto, DEIXO DE HOMOLOGAR o Auto de 
Infração n.° 2024.125 (fl. 69) e determino o ARQUIVAMENTO do feito. Solicito ao cartório 
que proceda a realização de baixa da reclamação, classificando-a como ‘NÃO 
FUNDAMENTADA’. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca 
 
 Brandão, 655, Centro, Itajaí, Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 24 de abril de 2025. 
 
  
 
 
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 

OAB/SC 20.475 Matrícula 144.670-3                                                                                                                             
 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL  

PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

 
Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí SC CEP 88301-441 Telefone 47-3348-6906 

 

                                                                                                                                                                                                                                                          
EDITAL N°. 97/2025 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 10 (DEZ) DIAS 

 
Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do 
Regimento Interno da Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto 
Municipal n.° 8.660/08. 
 

FAZ SABER 
 

Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa 
THATIANE APARECIDA RODRIGUES (FORTTOLDOS COBERTURAS ESPECIAIS), instalada na 
Rua Peterson André Machado, n° 1692, bairro Cidade Nova, na cidade de Itajaí/SC, para 
que, caso queira, recorra, no prazo acima informado, da decisão exarada pelo PROCON de 
Itajaí/SC, nos autos do processo administrativo 313/2022, instaurado em desfavor da 
empresa intimada, em trâmite na Procuradoria de Defesa do consumidor de Itajaí/SC: 
 
 
Conforme Dispositivo: “Diante de todo exposto, HOMOLOGA-SE o Auto de Infração n.° 
2024.183 (fl. 28), e condena-se a autuada na penalidade de multa no montante de R$ 
10.365,30 (dez mil trezentos e sessenta e cinco reais e trinta centavos), a ser revertido ao 
Fundo Municipal de Defesa do Consumidor, aplicando-se o benefício previsto na Lei 
Municipal n.° 6.855/2018, ou seja, em caso de pagamento tempestivo e à vista, 30% de 
desconto. Em caso de parcelamento e pagamento tempestivo da primeira parcela, 20% de 
desconto. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, 
Centro, Itajaí, Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 25 de abril de 2025. 
  
 
 
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 

OAB/SC 20.475 Matrícula 144.670-3                                                                                                                             
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Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí SC CEP 88301-441 Telefone 47-3348-6906 

 

                                                                                                                                                                                                                                                          
EDITAL N°. 98/2022 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 10 (DEZ) DIAS 

 
Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do 
Regimento Interno da Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto 
Municipal n.° 8.660/08. 
 

FAZ SABER 
 

Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa 
CREDMANIA CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA instalada na Av. Governador Roberto 
Silveira, n.º 470, sala 230, bairro Centro, na cidade de Nova Iguaçu/RJ, para que, caso 
queira, recorra, no prazo acima informado, da decisão exarada pelo PROCON de Itajaí/SC, 
nos autos do processo administrativo  018/2022, instaurado em desfavor da empresa 
intimada, em trâmite na Procuradoria de Defesa do consumidor de Itajaí/SC: 
 
 
Conforme Dispositivo: “Diante de todo exposto, HOMOLOGA-SE o Auto de Infração n.° 
2023.105 (fl. 28), e condena-se a autuada na penalidade de multa no montante de R$ 
2.413,00 (dois mil quatrocentos e treze reais), a ser revertido ao Fundo Municipal de 
Defesa do Consumidor, aplicando-se o benefício previsto na Lei Municipal n.° 6.855/2018, 
ou seja, em caso de pagamento tempestivo e à vista, 30% de desconto. Em caso de 
parcelamento e pagamento tempestivo da primeira parcela, 20% de desconto. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, 
Centro, Itajaí, Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 25 de abril de 2025. 
 
 
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 

OAB/SC 20.475 Matrícula 144.670-3                                                                                                                             
 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL  

PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR  

 
Av. Joca Brandão, 655, Centro, Itajaí SC CEP 88301-441 Telefone 47-3348-6906 

 

                                                                                                                                                                                                                                                          
EDITAL N°. 99/2025 

INTIMAÇÃO 
PRAZO 10 (DEZ) DIAS 

 
Salesio Pedrini, Procurador do Município de Itajaí, com fulcro no art. 45 c/c art. 122 do 
Regimento Interno da Procuradoria de Defesa do Consumidor, aprovado pelo Decreto 
Municipal n.° 8.660/08. 
 

FAZ SABER 
 

Aos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, intima a empresa CARLOS 
EDUARDO FERNANDES (06741310967) – DUDU MAQUINAS, instalada na Rua José 
Domingos Mafra, n.º 139-casa, bairro Cidade Nova, na cidade de Itajaí/SC, para que, caso 
queira, recorra, no prazo acima informado, da decisão exarada pelo PROCON de Itajaí/SC, 
nos autos do processo administrativo 661/2021, instaurado em desfavor da empresa 
intimada, em trâmite na Procuradoria de Defesa do consumidor de Itajaí/SC: 
 
Conforme Dispositivo: “Diante de todo exposto, HOMOLOGA-SE o Auto de Infração n.° 
2023.033 (fl. 20), e condena-se a autuada na penalidade de multa no montante de R$ 
2.413,00 (dois mil quatrocentos e treze reais), a ser revertido ao Fundo Municipal de 
Defesa do Consumidor, aplicando-se o benefício previsto na Lei Municipal n.° 6.855/2018, 
ou seja, em caso de pagamento tempestivo e à vista, 30% de desconto. Em caso de 
parcelamento e pagamento tempestivo da primeira parcela, 20% de desconto. ” 
 
SEDE DA PROCURADORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE ITAJAÍ: Av. Joca Brandão, 655, 
Centro, Itajaí, Santa Catarina, CEP 88.301-441. 
 
Itajaí/SC, 25 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

SALESIO PEDRINI 
Procurador do Município 

OAB/SC 20.475 Matrícula 144.670-3                                                                                                                             
 


